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pelo presente decreto -lei, entram em vigor no dia 1 de 
julho de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
abril de 2017. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Francisca Eugénia da 
Silva Dias Van Dunem.

Promulgado em 26 de maio de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 7 de junho de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 SAÚDE

Decreto-Lei n.º 69/2017
de 16 de junho

O XXI Governo Constitucional estabelece, como prio-
ridade no seu Programa melhorar a governação do Serviço 
Nacional de Saúde (SNS), bem como estabelece como uma 
das suas prioridades fortalecer, simplificar e digitalizar a 
Administração, com o propósito de a tornar mais eficiente 
e facilitadora da vida dos cidadãos e das empresas, através 
do lançamento do Programa SIMPLEX+.

Neste âmbito, um dos objetivos é obter mais e melhores 
resultados com os recursos disponíveis, ou seja, aumentar a 
eficiência do SNS, melhorando os instrumentos de governa-
ção através de medidas como: i) a clarificação das funções de 
acionista, financiador, regulador e prestador dentro do SNS, 
eliminando as ambiguidades resultantes de sobreposições de 
várias funções; e ii) o reforço dos mecanismos de regulação 
através da clarificação das competências e dos papéis dos 
diferentes intervenientes em cada setor de atividade.

Face às atribuições e à experiência detida pela SPMS — Ser-
viços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., 
(SPMS, E. P. E.), no que diz respeito a sistemas de informa-
ção, administração de redes de serviços e gestão de recursos 
humanos, considera -se esta entidade adequada para assegurar 
o funcionamento do Centro Nacional de TeleSaúde, criado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 67/2016, de 
26 de outubro.

O Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde 
(CASNS), também conhecido por Linha Saúde 24, foi 
criado em 2006 tendo -se revelado um importante instru-
mento de política de saúde, permitindo ampliar e melhorar 
a acessibilidade aos serviços de saúde e racionalizar a 
utilização dos recursos existentes materiais e humanos, 
disciplinando a orientação dos utentes no acesso aos ser-
viços, bem como a eficácia e eficiência do setor público da 
saúde, através do encaminhamento apropriado dos utentes, 
seja para as instituições mais adequadas à prestação de 
cuidados de saúde, seja para a adoção de autocuidados. 
Esta linha está disponível 24 horas por dia e é hoje uma 
mais -valia indiscutível.

Entendeu -se ser necessário adaptar a Linha Saúde 24 às 
novas necessidades da população, à configuração atual do 
SNS e às novas tecnologias disponíveis, tornando assim o 
CASNS num dos pontos principais de acesso dos utentes 
ao SNS.

Neste sentido, e na sequência do Despacho 
n.º 3066/2016, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 41, de 29 de fevereiro, foi constituído um Grupo 
de Trabalho «visando a definição do objeto do futuro 
Centro de Contacto, respetivo modelo de funcionamento 
e operacionalização, numa lógica de simplificação do 
acesso e da utilização do SNS, e correspondente impacto 
financeiro e mais -valia económica para o Estado», foi 
realizado um novo procedimento concursal prevendo 
que os serviços atualmente prestados incluam também 
serviços de agendamento de consultas e de meios com-
plementares de diagnóstico e terapêutica.

Prevê -se, assim, que o novo Centro de Contacto do Ser-
viço Nacional de Saúde (CCSNS), sucedendo ao CASNS, 
substitua os serviços de atendimento da linha Saúde 24, 
disponibilizando ao cidadão, de uma forma integrada e 
através de um ponto de contacto único, multicanal, um 
conjunto de informações e serviços que facilitem o acesso 
e simplifiquem a utilização do SNS.

Neste contexto, concretiza -se, assim, uma medida do 
Programa SIMPLEX+ 2016, que visa disponibilizar ao ci-
dadão, através de um ponto de contacto único e multicanal, 
um conjunto de informações e serviços que simplifiquem 
o acesso e a utilização do SNS, nomeadamente: i) infor-
mação geral; ii) saúde pública; iii) aconselhamento farma-
cêutico; iv) triagem, aconselhamento e encaminhamento; 
e v) apoio à utilização de serviços digitais -telecuidados.

Esta nova configuração não se coaduna com a missão 
e atribuições da Direção -Geral da Saúde (DGS) de acom-
panhar a exploração do CASNS.

Nesta conformidade, justifica -se que o acompanhamento 
do novo CCSNS passe a ser efetuado pela SPMS, E. P. E., 
sem prejuízo da colaboração técnica da DGS para a realiza-
ção de auditorias clínicas e de qualidade, o que se pretende 
concretizar através do presente decreto -lei.

Esta alteração tem como consequência o reajuste da 
estrutura matricial DGS, dado carecer de objeto a manu-
tenção de uma equipa multidisciplinar dedicada ao Centro 
de Atendimento do SNS. Em contraponto, é adotada esta 
estrutura para a Avaliação e Gestão de Riscos Associados 
a Radiações. De facto, é na área da saúde que é utilizada a 
grande maioria dos equipamentos de radiações, assumindo 
grande importância o diagnóstico e tratamento no âmbito 
da medicina nuclear, pelo que a sua relevância justifica a 
autonomização desta unidade.

Por outro lado, o Despacho n.º 11035 -A/2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 176, de 
13 de setembro, criou o Centro de Emergências em 
Saúde Pública, no âmbito da DGS, fazendo -o depender 
diretamente do Diretor -Geral da Saúde, enquanto Au-
toridade de Saúde Nacional. Faz, pois, sentido, que a 
sua gestão seja feita pela mesma equipa multidisciplinar 
que assegura o apoio à Autoridade de Saúde Nacional, 
no que importa, assim e também, reajustar a estrutura 
matricial da DGS.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à transferência de atribui-
ções da Direção -Geral da Saúde (DGS) para a SPMS — Ser-
viços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
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(SPMS, E. P. E.), altera o Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de 
março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 108/2011, de 17 de 
novembro, 209/2015, de 25 de setembro, e 32/2016, de 
28 de junho, que criou a SPMS, E. P. E., e aprovou os 
seus Estatutos, e o Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 
26 de janeiro, que aprova a estrutura orgânica da DGS.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, de 22 de março 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 108/2011, de 17 de no-
vembro, 209/2015, de 25 de setembro, e 32/2016, de 28 de 
junho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — A SPMS, E. P. E., assegura o funcionamento do 

Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde 
(CASNS), bem como do Centro de Contacto do Serviço 
Nacional de Saúde (CCSNS) que sucede àquele e do 
Centro Nacional de TeleSaúde (CNTS).

8 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
relativamente ao CASNS e ao CCSNS, a Direção -Geral 
de Saúde (DGS) colabora com a SPMS, E. P. E., reali-
zando auditorias clínicas e de qualidade.

9 — (Anterior n.º 7.)»

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 14/2012,

de 26 de janeiro

O artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 
26 de janeiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

[...]:

a) [...]
b) Nas áreas de apoio e acompanhamento à Autori-

dade de Saúde Nacional, incluindo o Centro de Emer-
gências em Saúde Pública e de Avaliação e Gestão de 
Riscos Associados a Radiações, o modelo de estrutura 
matricial assente em equipas multidisciplinares.»

Artigo 4.º
Sucessão de direitos e obrigações

A SPMS, E. P. E., sucede à DGS nos direitos e obri-
gações relativos ao CASNS, bem como nos relativos ao 
Centro de Contacto do Serviço Nacional de Saúde, sendo 
as respetivas posições jurídicas detidas pela DGS transfe-
ridas para a SPMS, E. P. E., na data da entrada em vigor 
do presente decreto -lei, independentemente de quaisquer 
formalidades.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogada a alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
abril de 2017. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Adalberto Campos 
Fernandes.

Promulgado em 26 de maio de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 5 de junho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 4/2017

Pº 821/12.1PFCSC.L1 -A.S1 (II)

Rel. Souto de Moura

O Ministério Público (MP), junto da Procuradoria-Ge-
ral Distrital de Lisboa, veio interpor recurso de fixação de 
jurisprudência, no caso, obrigatório por força do n.º 5, do 
art. 437.º, do Código de Processo Penal (CPP), afirmando a 
oposição do acórdão de que recorreu, proferido em 5/11/2015, 
no processo em epígrafe do Tribunal da Relação de Lisboa, 
9.ª Secção, e o acórdão do mesmo Tribunal da Relação de 
Lisboa, proferido a 17/12/2014 (Pº 99/13.7GAVNC.G1, 
também da 9.ª Secção), transitado em julgado em 16/1/2015, 
o qual elegeu, assim, acórdão fundamento.

A divergência em questão é a seguinte:
No caso de condução de um veículo automóvel na via 

pública em estado de embriaguez, tendo sido tomada a 
opção de suspender provisoriamente o processo, com a 
injunção de entrega da carta de condução, devido à proi-
bição de conduzir veículos com motor por determinado 
período, o que foi cumprido, no caso de vir a ter lugar 
a revogação da suspensão do processo, o tempo em que 
o arguido esteve privado da carta de condução deve ser 
descontado, ou não, no tempo de proibição da faculdade de 
conduzir, estabelecido como pena acessória, na sentença 
condenatória que tiver lugar?

A norma a ter em conta é, antes do mais, o art. 281.º, 
n.º 3 do CPP, na redação da Lei n.º 20/2013, de 21 de 
fevereiro.

A — RECURSO

a) Foram as seguintes as conclusões da motivação do 
recurso do MP:

“1 — No acórdão recorrido proferido no dia 5/11/2015, 
a questão jurídica que vinha colocada era a de se saber 


